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<#E.G.B#319384#2#354324>

EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO DO  
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  

REALIZADA EM 08 DE MAIO DE 2019
Aos 08 dias do mês de maio de 2019, às 9:00h, no escritório da Companhia, situado na Rua Lemos Monteiro, nº 120, 22º 
andar - São Paulo/SP, CEP 05501-050, realizou-se a Reunião Ordinária do Conselho de Administração da Braskem S.A., com 
a presença dos Conselheiros abaixo assinados, conforme assinaturas apostas no final desta ata. Ausente, por motivo justifi-
cado, a Conselheira Carla Gouveia Barretto, bem como seu respectivo suplente. ORDEM DO DIA: Matérias para delibera-
ção: Após a devida análise das propostas submetidas à deliberação, as quais foram encaminhadas previamente para os 
Conselheiros e permanecerão devidamente arquivadas na sede da Companhia, foram tomadas, por unanimidade, registradas 
as abstenções abaixo mencionadas, as seguintes deliberações: 1) PD.CA/BAK-11/2019 - Atualização da Política de Segu-
ros da Braskem - aprovada a atualização da Política de Seguros, nos termos constantes do Anexo I da referida PD; 
2) PD.CA/BAK-12/2019 - Contrato de Fornecimento de Gás Natural Comprimido firmado entre Braskem e CDGN Lo-
gística S.A. - aprovada a celebração do referido contrato, nos termos e condições constantes da respectiva PD. O Conselhei-
ro João Cox se absteve de participar da discussão em razão de ser membro do Conselho de Administração da Petrobras; 
3) PD.CA/BAK-13/2019 - Celebração de Termo de Encerramento de Pendências Contratuais e Termo Aditivo ao Con-
trato de Fornecimento de Gasolina de Pirólise e Hidrogênio, entre a Braskem e a Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras 
- autorizada a celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento de Gasolina de Pirólise e Hidrogênio e Termo de 
Encerramento de Pendências Contratuais, nos termos constantes dos Anexos III e IV, respectivamente, da referida PD. O 
Conselheiro João Cox se absteve de participar da discussão em razão de ser membro do Conselho de Administração da 
Petrobras; 4) PD.CA/BAK-14/2019 - Eleição de Diretor Estatutário - (i) registrada a renúncia apresentada pelo Diretor 
Gustavo Sampaio Valverde em 18.04.2019, tendo sido registrados os votos de agradecimento ao Diretor renunciante pela 
dedicação e contribuições durante o exercício de suas funções na Diretoria; e (ii) eleita a Sra. Cristiana Lapa Wanderley 
Sarcedo, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, advogada, inscrita no CPF/MF sob o nº 281.798.748-93, 
portadora da Carteira de Identidade OAB/SP nº 173.114, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com endereço comercial na Rua Lemos Monteiro, nº 120, 22º andar, Butantã, São Paulo/SP, CEP: 05501-050, para 
desempenhar as funções de Diretora Jurídica da Companhia, pelo restante do prazo do mandato em curso que findará por 
ocasião da realização da reunião do Conselho de Administração que ocorrer após a Assembleia Geral Ordinária a ser reali-
zada em 2021. A Diretora ora eleita toma posse nesta data, mediante assinatura do respectivo termo de posse, tendo decla-
rado, para efeito do disposto no art. 37, inciso II, da Lei n° 8.934 de 18/11/94, com redação dada pela Lei n°10.194, de 
14/02/01, de acordo com o disposto no parágrafo 1º do art.147, da Lei n° 6.404 de 15/12/76, que não está impedida por lei 
especial ou condenada por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia po-
pular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
tendo apresentado, ainda, para atender ao disposto nas Instruções CVM nºs 358, de 03.01.02, e 367, de 29.05.02, declara-
ções, por escrito, de acordo com os termos das referidas Instruções, as quais foram arquivadas na sede da Companhia. Na 
oportunidade, os Conselheiros registraram seus votos de boas-vindas a Sra. Cristiana Lapa Wanderley Sarcedo. Em função 
da eleição acima aprovada, a Diretoria da Companhia passa a ter a seguinte composição: Fernando Musa - Diretor Presi-
dente; Cristiana Lapa Wanderley Sarcedo - Diretora Jurídica; Edison Terra Filho; Marcelo de Oliveira Cerqueira; Mar-
celo Arantes de Carvalho; Luiz Eduardo Valente Moreira; e Pedro van Langendonck Teixeira de Freitas - Diretor de 
Relações com Investidores. Encerramento da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, a qual lida, 
discutida e achada conforme, vai assinada por todos os Conselheiros presentes, pelo Presidente e pela Secretária da Reu-
nião. São Paulo, 08 de maio de 2019. Ass.: Marcelo Lyrio - Presidente; Marcella Menezes Fagundes - Secretária; Fabio Ventu-
relli; Ernani Filgueiras de Carvalho; Gesner José de Oliveira Filho; João Pinheiro Nogueira Batista; João Cox Neto; Julio Soa-
res de Moura Neto; Mauro Motta Figueira; Pedro Oliva Marcilio de Sousa; e Rodrigo J. P. Seabra Monteiro Salles. Atesto que 
as deliberações acima foram extraídas da ata lavrada em livro próprio. Marcella Menezes Fagundes - Secretaria. JUCEB 
nº 97865748 em 07/06/2019. Protocolo: 196481511 de 04/06/2019. Tiana Regila M. G. de Araújo - Secretária Geral.
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SUZANO S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado

CNJP/MF nº 16.404.287/0001-55
NIRE 29.300.016.331

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os Senhores Acionistas da Suzano S.A. (“Suzano” ou “Companhia”), na forma prevista no art. 124 da Lei nº 
6.404/1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, em pri-
meira convocação, no dia 23 de agosto de 2019, às 9h30 (“Assembleia”), na sede da Companhia, localizada na Avenida Pro-
fessor Magalhães Neto, 1752, Bairro Pituba, Salvador, Estado da Bahia, CEP 41810-012, a fim de deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: (i) aprovação da alteração do Parágrafo Segundo do Artigo 25 do Estatuto Social da Companhia para refletir, de 
forma clara e objetiva, a possibilidade de uma composição mista do Comitê de Auditoria Estatutária por membros participantes 
ou não do Conselho de Administração da Companhia, nos termos Artigo 31-C da Instrução CVM nº 308, de 14 de maio de 
1999, conforme alterada; e (ii) aprovação da consolidação do Estatuto Social da Companhia, a fim de refletir a alteração do 
Parágrafo Segundo do Artigo 25 do Estatuto Social da Companhia objeto da deliberação descrita no Item (i) acima. Encontra-se 
à disposição dos Senhores Acionistas, na sede social da Suzano, no site de relações com investidores da Companhia  
(www.suzano.com.br/ri), bem como no site da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) (www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. - Brasil, 
Bolsa, Balcão (http://www.b3.com.br), a Proposta da Administração contemplando: (i) o Boletim de Voto a Distância; (ii) as in-
formações exigidas pelo Artigo 11 da Instrução CVM nº 481/09; e o Manual para Participação de Acionistas na Assembleia. 
Instruções Gerais: A participação dos Acionistas na Assembleia Geral pode se dar pessoalmente ou por meio de procurador 
devidamente constituído, observados os termos do §1º do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações. Assim, o procurador 
deverá ter sido constituído há menos de 1 (um) ano e qualificar-se como acionista ou administrador da Companhia, advogado 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil ou, ainda, instituição financeira. Conforme disposto no Ofício-Circular/CVM/SEP/nº 
02/2018, os Acionistas pessoas jurídicas podem ser representados na Assembleia Geral por meio de seus representantes le-
gais ou via mandatários devidamente constituídos de acordo com os atos constitutivos da respectiva sociedade e com as re-
gras do Código Civil Brasileiro, não havendo, neste caso específico, a necessidade do mandatário do Acionista pessoa jurídica 
ser acionista ou administrador da Companhia ou, ainda, advogado. Da mesma maneira, os acionistas fundos de investimento, 
conforme decisão do Colegiado da CVM no âmbito do Processo Administrativo CVM nº RJ-2014-3578, podem ser representa-
dos na Assembleia Geral por meio de seus representantes legais ou via mandatários devidamente constituídos por seu gestor 
ou administrador, conforme dispuser seu regulamento, o estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme 
o caso. Informamos que os Acionistas devem comparecer à Assembleia Geral munidos de comprovante de titularidade de 
ações de emissão da Companhia emitido até 4 (quatro) dias úteis antes da data da Assembleia Geral pela instituição financei-
ra escrituradora ou agente de custódia, bem como: (i) no caso de acionista pessoa física, do documento de identidade válido 
com foto, ou, caso aplicável, do documento de identidade de seu procurador e a respectiva procuração; (ii) no caso de acionis-
ta pessoa jurídica, do documento de identidade válido com foto do representante legal e dos documentos comprobatórios de 
representação, incluindo o instrumento de mandato e cópia dos atos constitutivos e da ata de eleição dos administradores; e 
(iii) no caso de fundo de investimento, do documento de identidade válido com foto do representante e dos documentos com-
probatórios de representação, incluindo instrumento de mandato e cópia do regulamento do fundo em vigor, do estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, e da ata de eleição dos administradores do administrador ou 
do gestor. Caso tais documentos estejam em língua estrangeira, deverão ser vertidos para o português por tradutor juramen-
tado, não sendo necessária a notarização, a consularização e/ou o apostilamento dos mesmos. Ressalte-se que os documen-
tos em inglês e espanhol também estão dispensados da tradução. A regularidade dos documentos de representação será ve-
rificada antes da realização da Assembleia Geral. Sem prejuízo do disposto no parágrafo segundo do artigo 5º da Instrução 
CVM nº 481/09 e conforme prática adotada pela Companhia nas últimas convocações, de forma a agilizar o processo de rea-
lização das Assembleias Gerais, a Companhia solicita aos Acionistas que se fizerem representar por representante ou procu-
rador que entreguem os instrumentos de representação e mandato e o comprovante de titularidade das ações para participa-
ção nas Assembleias Gerais na sede da Companhia até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização dessa Assembleia 
Geral. A Companhia informa que implementará para a Assembleia o sistema de votação a distância, nos termos da Instrução 
CVM nº 481/09, possibilitando que seus Acionistas enviem instruções com os seus votos nos termos da legislação vigente, 
devendo os respectivos Boletins de Voto a Distância serem recebidos pela Companhia ou pelo escriturador das ações de 
emissão da Companhia ou, ainda, pelo agente custodiante, conforme o caso, até o dia 16 de agosto de 2019 (inclusive), salvo 
se prazo diverso for estabelecido por seus agentes de custódia ou pelo escriturador. Para informações adicionais, o Acionista 
deve observar as regras previstas na Instrução CVM nº 481/09 e os procedimentos descritos no Boletim de Voto a Distância 
disponibilizado pela Companhia.

São Paulo, 23 de julho de 2019
David Feffer - Presidente do Conselho de Administração

SUZANO S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado

CNPJ/MF nº 16.404.287/0001-55
NIRE nº 29.300.016.331

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
(“REUNIÃO”)

1. Data, Horário e Local: 29 de abril de 2019, às 10:30 horas, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1355, 8º andar, na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01452-919, reuniu-se o Conselho de Administração da Suzano S.A. (“Companhia”). 
2. Presença: Os seguintes Conselheiros da Companhia participaram da Reunião: David Feffer (Presidente do Conselho de 
Administração), Cláudio Thomaz Lobo Sonder (Vice-Presidente do Conselho de Administração), Daniel Feffer (Vice-Presiden-
te do Conselho de Administração), Antonio de Souza Corrêa Meyer (Conselheiro), Jorge Feffer (Conselheiro), Maria Priscila 
Rodini Vansetti Machado (Conselheira), Nildemar Secches (Conselheiro) e Rodrigo Kede de Freitas Lima (Conselheiro). 
3. Presidente e Secretário: o Sr. David Feffer presidiu a Reunião e o Sr. Vitor Tumonis secretariou os trabalhos. 4. Ordem do 
Dia: Deliberar sobre a: (i) eleição de novo membro do Conselho de Administração, nos termos do Artigo 17, parágrafo primeiro, 
do Estatuto Social da Companhia; e (ii) eleição dos membros do Comitê de Auditoria Estatutário, nos termos do Artigo 25, 
Parágrafo Segundo, do Estatuto Social da Companhia. 5. Ata na Forma de Sumário: Os Conselheiros, por unanimidade, de-
liberaram pela lavratura da presente ata na forma de sumário. 6. Deliberações: Analisadas e discutidas as matérias constantes 
da ordem do dia, os Conselheiros presentes, por unanimidade e sem ressalvas, resolvem: 6.1. Nos termos do Parágrafo Pri-
meiro do Artigo 17 do Estatuto Social da Companhia, eleger a Sra. Ana Paula Pessoa (CPF/MF nº 865.873.407-25 | R.G. 
nº 06.329.796-4 IFP/RJ), brasileira, casada, economista, residente e domiciliada na cidade de Rio de Janeiro, Estado de Rio 
de Janeiro, com endereço residencial em Rua General Tasso Fragoso 33, bloco 5, apto. 401, CEP 22470-170 como membro 
do Conselho de Administração da Companhia, para complementar o mandato em curso, com prazo inicial em 29 de abril de 
2019, inclusive, e prazo final de mandato até a data de realização da Assembléia Geral Ordinária que vier a deliberar sobre as 
demonstrações financeiras do exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2019, coincidente, portanto, com o termo 
final do prazo dos demais membros do Conselho de Administração anteriormente eleitos. 6.1.1. Registra-se que a conselheira 
ora eleita nos termos do item 6.1 acima (i) é conselheira independente, conforme definição do Regulamento de Listagem do 
Novo Mercado da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, (ii) tomará posse, nesta data, mediante assinatura dos seu respectivo Termo 
de Posse e adesão à cláusula compromissória referida no artigo 40 do Regulamento do Novo Mercado; e (iii) não está incursa 
em nenhum dos impedimentos previstos em lei. 6.2. Aprovar a eleição dos seguintes membros para compor o Comitê de Audi-
toria Estatutário, com mandato de 2 (dois) anos a contar da presente data: Carlos Biedermann (CPF/MF nº 220.349.270-87 | 
R.G. nº 9003183911 SSP/RS), brasileiro, casado, técnico em administração, residente e domiciliado na cidade de Porto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul, na Rua João Caetano, 507, apt. 301, Bloco 02, Três Figueiras, CEP 90.470-260; Ana Paula 
Pessoa, supra qualificada, Rodrigo Kede de Freitas Lima (CPF/MF nº 013.620.537-24 | R.G. nº 09038423-1 SSP/RJ), brasi-
leiro, casado, engenheiro mecânico, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1909, 26º andar, Torre Norte - São Paulo Corporate Tower, Vila Olímpia, São 
Paulo/SP, CEP 04543-907, e Marcelo Moses de Oliveira Lyrio (CPF/MF nº 746.597.157-87 | R.G. nº 59.168.992-3 SSP/SP), 
brasileiro, divorciado, economista, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, onde mantém ende-
reço comercial na Av. Horácio Lafer, 160, 13º andar, CEP 01414-003, designando-se a Sra. Ana Paula Pessoa como coorde-
nadora do referido Comitê e o Sr. Carlos Biedermann como especialista financeiro. 7. Encerramento: Nada mais havendo a 
ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata, que lida e achada conforme, foi assinada pelos Conse-
lheiros presentes. Mesa: David Feffer - Presidente; Vitor Tumonis - Secretário. Conselheiros: David Feffer (Presidente do Con-
selho de Administração), Cláudio Thomaz Lobo Sonder (Vice-Presidente do Conselho de Administração), Daniel Feffer (Vice-
-Presidente do Conselho de Administração), Antonio de Souza Corrêa Meyer (Conselheiro), Jorge Feffer (Conselheiro), Maria 
Priscila Rodini Vansetti Machado (Conselheira), Nildemar Secches (Conselheiro) e Rodrigo Kede de Freitas Lima (Conselhei-
ro). Certifico que a presente é cópia fiel do original lavrado em livro próprio. São Paulo, SP, 29 de abril de 2019. Vitor Tumonis 
- Secretário. JUCEB Certifico o Registro sob nº 97859994 em 22/05/2019 Protocolo 196656117, de 21/05/2019. Tiana Regila 
M. G. de Araújo - Secretária-Geral.
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BRASKEM S.A.
C.N.P.J. no 42.150.391/0001-70  

NIRE 29300006939 
Companhia Aberta 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 19 DE JUNHO DE 2019

1. Data, Hora e Local: Em 19 de junho de 2019, às 10:30 horas, na sede social da Braskem S.A. (“Companhia”), localizada 
na Rua Eteno, nº 1.561, Polo Petroquímico de Camaçari, Município de Camaçari, Estado da Bahia, CEP 42810-000.  
2. Convocação: Edital de Convocação publicado, consoante o art. 124 da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), no Jornal “O Correio da 
Bahia” e no “Diário Oficial do Estado da Bahia” nas edições dos dias 04, 05 e 06 de junho de 2019. 3. Presenças: Compare-
ceram à Assembleia Geral Extraordinária acionistas representando 97,1% (noventa e sete vírgula um por cento) do capital 
social votante da Companhia, conforme se verifica pelas assinaturas abaixo e apostas no “Livro de Presença de Acionistas”. 
Registrada, ainda, a presença de acionistas representando 45,0% (quarenta e cinco por cento) das ações preferenciais de 
emissão da Companhia, conforme assinaturas lançadas no “Livro de Presença de Acionistas”. 4. Composição da Mesa: 
Presidente: Sra. Paula Cristina Penteado Magalhães Azevedo; e Secretário: Sr. Flavio Rossini, escolhidos na forma prevista 
no artigo 16, §3º, do Estatuto Social da Companhia. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre a substituição de 1 (um) membro titular 
do Conselho de Administração da Companhia, indicado pela acionista Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, para o restante do 
mandato em curso, que findará por ocasião da Assembleia Geral Ordinária que deliberará sobre as demonstrações financei-
ras da Companhia referentes ao exercício social a se encerrar em 31.12.2019. 6. Deliberações: Os acionistas presentes 
autorizaram, por unanimidade, a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia Geral Extraordinária em forma de sumário, 
bem como sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, nos termos do artigo 130 da LSA. A maté-
ria constante da ordem do dia foi posta em discussão e votação, tendo sido tomada a seguinte deliberação: 6.1. Substituição 
de Membro do Conselho de Administração da Companhia: Tendo em vista a renúncia apresentada pelo Sr. Ernani Filguei-
ras de Carvalho, membro titular do Conselho de Administração da Companhia, em 31 de maio de 2019, aprovou-se, por 
unanimidade dos acionistas presentes com direito a voto, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, o 
qual, para todos os efeitos, deve ser considerado como parte integrante da presente ata, a eleição da Sra. Ana Lúcia Poças 
Zambelli, brasileira, divorciada, engenheira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 09.089.532-7 DETRAN/RJ, inscrita no 
CPF/ME sob o nº 024.818.357-51, residente e domiciliada na Rua Joana Angélica, nº 250/201, Ipanema, CEP 22420-039, na 
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, como membro titular do Conselho de Administração da Companhia, in-
dicada pela acionista Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras em substituição ao Sr. Ernani Filgueiras de Carvalho, para completar 
o restante do mandato em curso, que se encerrará por ocasião da Assembleia Geral Ordinária que deliberará sobre as de-
monstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2019. A Conse-
lheira ora eleita tomará posse nos termos e prazo previstos na lei, mediante a assinatura do respectivo termo de posse lavra-
do em livro próprio, tendo a Conselheira declarado para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, para efeito do disposto 
no art. 37, inciso II, da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, com a redação dada pelo art. 4º da Lei nº 10.194, de 14 de 
fevereiro de 2001, que não está impedida de exercer o comércio ou a administração de sociedade mercantil, em virtude de 
condenação criminal, tendo apresentado, ainda, para atender ao disposto na Instrução CVM nº 358, de 03 de janeiro de 2002, 
conforme alterada, e na Instrução CVM nº 367, de 29 de maio de 2002, conforme alterada, e ao Termo de Anuência dos  
Administradores às regras contidas no Regulamento de Listagem do Nível 1 da B3, declarações, por escrito, de acordo com 
os termos das referidas Instruções, as quais foram arquivadas na sede da Companhia. Em função da eleição acima delibera-
da, o Conselho de Administração da Companhia passa a ter a seguinte composição: Titulares - Respectivos Suplentes: 
Marcelo Moses de Oliveira Lyrio - José de Freitas Mascarenhas; João Cox Neto - Larry Carris Cardoso; João Pinheiro Noguei-
ra Batista - Marcelo Mancini Stella; Roberto Faldini - Sergio França Leão; Mauro Motta Figueira - José Marcelo Lima Pontes; 
Gesner José de Oliveira Filho - Marcelo Rossini de Oliveira; Roberto Lopes Pontes Simões - André Amaro da Silveira; Pedro 
Oliva Marcilio de Sousa - Susan Barrio de Siqueira Campos; Fábio Venturelli - João Carlos Trigo de Loureiro; Julio Soares de 
Moura Neto - Vago; Ana Lúcia Poças Zambelli - Vago. 7. Encerramento: Em cumprimento ao artigo 30, §4º, da Instrução  
CVM nº 480, de 07 de dezembro de 2009, conforme alterada, o total de aprovações computadas na votação do item da  
ordem do dia encontra-se indicado no Anexo I, o qual, para todos os efeitos, deve ser considerado como parte integrante  
da presente ata. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia Geral Extraordinária e lavrada a presente ata que, 
após lida, discutida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. 8. Assinaturas: Mesa: Presidente: Sra. Paula 
Cristina Penteado Magalhães Azevedo; Secretário: Flavio Rossini, como Secretário. Acionistas: OSP Investimentos S.A. 
(p.p. Sr. Vinícius Gomes Souza); Odebrecht S.A. (p.p. Sr. Vinícius Gomes Souza); Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras  
(p.p. Sr. Thiago Malamace de Azevedo Pinheiro). Confere com a original lavrada em livro próprio. Camaçari/BA, 19 de junho 
de 2019. Mesa: Paula C. P. Magalhães Azevedo - Presidente da Mesa; Flavio Rossini - Secretário da Mesa. JUCEB  
nº 97876616 em 12/07/2019. Protocolo: 196337720 de 05/07/2019. Tiana Regila M. G. de Araújo - Secretária-Geral.

< # E .
G.B#326973#2#362384/>

<#E.G.B#326977#2#362391>

< # E .
G.B#326977#2#362391/>

Certificação Digital: 71 3116-2137

 DIVERSOS
SALVADOR, QUARTA-FEIRA,  DE JULHO DE 1 - ANO CIII - No .

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Procuração  (1439384)         SEI 27225.006648/1965-86 / pg. 28



RECIBO ELETRÔNICO DE PROTOCOLO - SEI Nº 27225.006648/1965-86
Solicitante:
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Autenticação do Solicitante: Data/Hora:  IP Utilizado:
Conformidade 17/06/2020 - 17:41:59.513  187.20.54.228  
Certificado Digital 

Unidade:
ENTRADA-AL

Tipo Protocolo:
Entregar Defesa

Numero Referência SCM:
27225.006648/1965-86

Interessado
Braskem S.a

Terceiro Interessado:
JOAO HENRIQUE DE CARVALHO RASO

Relacionamento entre o Solicitante e o Interessado:
JOAO HENRIQUE DE CARVALHO RASO, por meio de Conformidade, Certificado Digital, operando por JOAO HENRIQUE DE CARVALHO RASO. via: 
Relacionamento pessoa física-pessoa física (PF-PF)

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

- Defesa (1439379)
- Procuração (1439380)
- Procuração (1439381)
- Procuração (1439382)
- Procuração (1439383)
- Procuração (1439384)

O usuário acima identif icado foi previamente avisado que o protocolo importa na aceitação dos termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos
nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos estariam
condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio usuário ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo Protocolo, considerando-se tempestivos os praticados até último dia do prazo, considerado sempre o horário of icial de
Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica aos sistemas da ANM, a f im de verif icar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet da Agência Nacional de Mineração.

Recibo Eletrônico do Protocolo Digital  (1439385)         SEI 27225.006648/1965-86 / pg. 29


	Procuração  (1439380)
	Procuração  (1439381)
	Procuração  (1439382)
	Procuração  (1439383)
	Procuração  (1439384)
	Recibo Eletrônico do Protocolo Digital  (1439385)

